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A empresa responsável pela execução dos serviços, titular a ser contratada, 
possui renome, qualificação e experiência profissional amplamente reconhecida. Já 
exerce sua prestação de serviços desde 2019, e evidencia conhecimentos 
especializados em eventos artísticos e culturais, consagrados pela crítica 
especializada e pela opinião pública, conforme dispõe o art. 74, II da Lei nº 
14.133/21. 

 
O conjunto destes aspectos, depreende-se como certa a notória 

especialização da empresa, sendo suas características profissionais ideais para o 
exercício dos serviços exigidos em contrato. 
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